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De : Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo
<rodrigoevaristo@tjal.jus.br>

Assunto : Re: TP 002/2018 - IMPUGNAÇÃO - 1ª Etapa de
reforma do Fórum da Capital

Para : licitacao@tjal.jus.br
Cc : jorge torreshomem lira lira

<jorgethlira@hotmail.com>, Julio Alexandre Soares
Souza <juliosoares@tjal.jus.br>

Zimbra licitacao@tjal.jus.br

Re: TP 002/2018 - IMPUGNAÇÃO - 1ª Etapa de reforma do Fórum da Capital

Qua, 26 de Set de 2018 10:46

Senhores,
 
Segue entendimento sobre impugnação apresentada pela Empresa.
 
Trata-se de impugnação ao Edital de Tomada de Preço nº 002/2018, apresentada pela
Sandaluz Fabricação e Montagem de Estruturas Metálicas Eireli-EPP, que requer, em
resumo, nulidade do item relacionado à qualificação técnica, sugerindo que seja suspensa
a exigência imediata do Engenheiro Mecânico na fase licitatória e aceito o de Engenheiro
Civil, exigindo-se a posterior quando do fornecimento. Assim, republicação e novo prazo
para apresentação de propostas.
 
Para tal pedido fundamenta basicamente que tem predominância de serviços de
engenharia civil com parcela futura de engenharia mecânica, e que assim não há
necessidade de apresentação de responsável técnico no momento da licitação.
 
Entendemos pela improcedência do pedido pelos motivos abaixo:
 
- Considerando-se principalmente valores e assim como o volume de serviços desta
contratação, a parcela referente à fabricação e instalação de estruturas metálicas
correspondem a cerca de 62% dos serviços em questão, ou seja, não é uma obra com a
predominância de Engenharia Civil, temos grande parcela de Engenharia Mecânica, na
qual o Órgão entende ser de interesse ao bom andamento e qualidade final do produto,
que seja acompanhado por profissional especialista em Engenharia Mecânica.
 
- A própria impugnante entende a importância da etapa, tanto é que sugere a contratação
do Engenheiro Mecânico a posterior, por ser parcela futura. Consideramos que toda a
obra em questão é parcela futura, pois não fora ainda iniciada nenhuma etapa, sendo
assim, não necessitaríamos de nenhuma exigência de qualificação técnica na fase
licitatória, observando somente que a empresa vencedora contratasse os profissionais à
medida que fosse sendo necessário. O objetivo da etapa de qualificação técnica é
exatamente a empresa proponente demonstrar que possui corpo técnico com experiência
e disponível a executar a etapa a que se propõe. A administração pública não pode
contratar ou iniciar uma obra que exige qualificação técnica sem saber se a empresa terá,
a cada etapa, o responsável para tal. A comprovação de possuir o corpo técnico é
condição para participação no certame.
 
 
- No que tange incompatibilidade do item 7.2.3 d no Edital com o descrito no projeto
básico, já fora resolvido e publicado na Errata 1.
 
 
Coloco-me à disposição para esclarecimentos.
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Cordialmente,
 
________________________________________________

 Eng° Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
 Analista Judiciário Especializado - Mat.93081-4

 Departamento Central de Engenharia e Arquitetura
 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

 (082) 4009-3026 / 98112-4433
  

De: licitacao@tjal.jus.br
 Para: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>

 Cc: "jorge torreshomem lira lira" <jorgethlira@hotmail.com>
 Enviadas: Quarta-feira, 26 de setembro de 2018 10:05:18

 Assunto: TP 002/2018 - IMPUGNAÇÃO.
  

 
Rodrigo, bom dia!
                    
Segue, no anexo, impugnação interposta pela empresa Sandaluz, para retorno no prazo de
até 24h. Lembramos que a abertura dos documentos está agendada para 28/09, devendo
quaisquer alterações serem informadas até amanhã aos interessados.
 
Atenciosamente,

  
Juliana Campos Wanderley Padilha
 
Departamento Central de Aquisições

 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
 Fone: (82) 4009-3277 / 4009-3962

 
 



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Processo nº 2018/10543

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a reforma da 1ª etapa do 
Fórum da Capital, com fornecimento de serviços, materiais e equipamentos 
necessários, no regime de execução indireta, empreitada por Preço Global.

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços n.º 002/2018

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

DO RELATÓRIO

O  presente  expediente  destina‐se  ao  processamento  da  análise  dos
termos de impugnação do Edital de  Tomada de Preços n.º 002/2018, formulada pela
empresa  SANDALUZ  FABRICAÇÃO  E  MONTAGEM  DE  ESTRUTURAS
METÁLICAS EIRELI  –  EPP,  interessada em participar  do certame em epígrafe.  A
impugnante, formalizou o ato tempestivamente e na forma disposta no instrumento
convocatório,  restando  preenchidos,  portanto,  os  requisitos  de  admissibilidade  e
tempestividade da peça interposta.

Alega, em síntese, que a exigência prevista no subitem 3.1.2, “B” do Edital –
atestado acompanhado da certidão de acervo técnico (CAT) para engenheiro mecânico
– restringe o acervo técnico de estruturas metálicas de cobertura.

Ao  final,  requer  a  impugnante  a  alteração  do  edital,  de  modo  que  seja
excluída a exigência contida no subitem mencionado.

DA FUNDAMENTAÇÃO

A  análise  do  questionamento  posto  foi  efetivada  pela  área  técnica  deste
Tribunal  de  Justiça,  Departamento  Central  de  Engenharia  e  Arquitetura,
manifestando-se da seguinte forma:



“(…)
Entendemos pela improcedência do pedido pelos motivos abaixo:
- Considerando-se principalmente valores e assim como o volume de serviços desta
contratação,  a  parcela  referente  à  fabricação  e  instalação  de  estruturas  metálicas
correspondem a cerca de 62% dos serviços em questão, ou seja, não é uma obra com a
predominância de Engenharia Civil, temos grande parcela de Engenharia Mecânica,
na qual o Órgão entende ser de interesse ao bom andamento e qualidade final do
produto,  que  seja  acompanhado  por  profissional  especialista  em  Engenharia
Mecânica.
-  A  própria  impugnante  entende  a  importância  da  etapa,  tanto  é  que  sugere  a
contratação  do  Engenheiro  Mecânico  a  posterior,  por  ser  parcela  futura.
Consideramos  que  toda  a  obra  em questão  é  parcela  futura,  pois  não  fora  ainda
iniciada nenhuma etapa, sendo assim, não necessitaríamos de nenhuma exigência de
qualificação técnica na fase licitatória, observando somente que a empresa vencedora
contratasse os profissionais à medida que fosse sendo necessário. O objetivo da etapa
de qualificação técnica é exatamente a empresa proponente demonstrar que possui
corpo técnico com experiência e disponível a executar a etapa a que se propõe. A
administração pública não pode contratar ou iniciar uma obra que exige qualificação
técnica  sem  saber  se  a  empresa  terá,  a  cada  etapa,  o  responsável  para  tal.  A
comprovação de possuir o corpo técnico é condição para participação no certame.
- No que tange incompatibilidade do item 7.2.3 d no Edital com o descrito no projeto
básico, já fora resolvido e publicado na Errata 1.
(…).”

DA DECISÃO

Ante o exposto,  JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO apresentada
pela  empresa  SANDALUZ  FABRICAÇÃO  E  MONTAGEM  DE  ESTRUTURAS
METÁLICAS  EIRELI  –  EPP,  mantendo  todos  os  termos  do  edital  da  Tomada  de
Preços  n.º  002/2018,  uma  vez  que  o  instrumento  convocatório  está  em  total
consonância com a legislação aplicável aos procedimentos licitatórios.

Maceió, 26 de setembro de 2018.

ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO
Kátia Maria Diniz Cassiano

Presidente da Comissão

ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO              ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO
Juliana Campos Wanderley Padilha                          Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva

Membro                                                                                Membro
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